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EDITAL DE LICITAÇÃO  
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 05/2016 - REGISTRO DE PREÇOS 
 
TIPO MENOR PREÇO  
 
A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé torna público que, na sala de reuniões, localizada 
a Praça Frei Mathias de Genova, 184 – Centro, nesta cidade, em ato público, será realizada 
licitação na modalidade de PREGÃO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para REGISTRO DE 
PREÇOS, destinado a fixar o percentual de remuneração propo rcional a ser pago à 
Instituição Integradora de Estágios Supervisionados  que vier a ser vencedora e 
adjudicada, proporcional ao número de bolsas Auxíli o pagas aos Estagiários, conforme 
memorial descritivo especificado no Anexo I deste E dital , que integra este Edital, regida 
pela Lei Federal nº. 10.520/2002, Lei Municipal nº. 064/2006 e subsidiariamente pela Lei 
Federal nº. 8.666/1993, demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo 
presente edital, sendo observadas as seguintes datas e horários: 
 

a) Credenciamento dos representantes das empresas interessadas: dia 03/03/2016, 
até as 08:45 horas. 

 
b) Abertura da sessão pública, com recebimento dos envelopes com “propostas de 

preços”, “documentos de habilitação” e abertura dos envelopes de “proposta de 
preços”, dia 03/03/2016, às 09:00 horas. 

 
1 – OBJETO DA LICITAÇÃO  
 

1.1 - A presente licitação tem como objeto fixar o percen tual de 
remuneração proporcional a ser pago à Instituição I ntegradora de Estágios 
Supervisionados que vier a ser vencedora e adjudica da, proporcional ao número e valor 
das Bolsas Auxílio pagas aos Estagiários, conforme memorial descritivo especificado 
no Anexo I deste edital. 

1.2 – o percentual máximo referente á proposta será de 09 % (nove por 

cento) proporcional á remuneração de cada estagiári o.  

 
2 – DOS ANEXOS  
 
Fazem parte integrante do presente Edital os seguintes anexos: 
a) Anexo I – Especificação dos serviços. 
b) Anexo II – Modelo Proposta. 
c) Anexo III Á VIII – Declarações. 
d) Anexo IX– Minuta de Contrato.. 
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3 – DO CREDENCIAMENTO 
 
Os representantes dos licitantes serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão 

apresentar procuração, através de instrumento público ou particular com firma reconhecida, 
que lhes confira poderes para oferecer lances negociar preços e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, em nome da empresa licitante, acompanhado com cópia do 
respectivo contrato social ou estatuto. 

O representante, em sendo sócio ou dirigente da licitante, deverá apresentar 
cópia do respectivo contrato social ou estatuto, este acompanhado da ata de eleição da 
diretoria, no qual estejam expressos seus poderes. 

Além do instrumento de mandato, deverão apresentar obrigatoriamente cédula 
de identidade ou documento equivalente. 
 

4 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 (OS ANEXOS III À VIII DEVERÃO ESTAR INSERIDOS NO E NVELOPE N° 02 - 
HABILITAÇÃO) 
 

4.1 – Da participação  
4.1.1 - Somente poderão participar desta licitação as empresas brasileiras ou 

estrangeiras em funcionamento no Brasil, pertencentes ao ramo do objeto licitado, desde que 
sediadas num raio de (Cento e cinquenta) 150 km, sendo vedada à participação de 
consórcios, empresas com falência decretada, concordatárias, declaradas inidôneas para 
licitar ou contratar com a administração pública ou com suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Prefeitura Municipal de Santana do Itararé – PR, nos moldes do artigo 87, 
incisos III e IV da Lei Federal 8.666/93 e art. 7º “caput” da Lei Federal 10.520/02. 

 
4.1.2 – Declarar que reúne todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital, 

quanto às condições de qualificação jurídica, fiscal, técnica e econômico-financeira, bem 
como de que está ciente e concorda com o disposto em Edital. 

 
4.1.3 – Não há no seu quadro de sócios, dirigentes ou técnicos responsáveis, 

servidores públicos municipais pertencentes ao quadro próprio do Executivo ou Legislativo 
Municipal, de modo que atenda aos ditames do artigo 95 da Lei Orgânica do Município de 
Santana do Itararé – PR. 

 
4.1.4 – Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, para fins do disposto no inciso V do art. 
27 da Lei nº. 8.666/93, acrescido pela Lei nº. 9.854/99; ressalvado o emprego de menor, a 
partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 
4.1.5 – Para atendimento ao § 2º, do Artigo 32, da Lei nº. 8.666/93 que, até a 

presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente 
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
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4.1.6 – Que não foi declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Poder 
Público, em qualquer de suas esferas. 

 
4.1.7 - A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos artigos 

42 a 45 da Lei Complementar nº. 123/2006, disciplinado no item 4.2.5 e itens 6.4.1 a 6.4.8 
deste edital, deverão apresentar DECLARAÇÃO firmada por contador , de que se 
enquadram como microempresa ou empresa de pequeno porte, além de todos os documentos 
indispensáveis para a habilitação. 

 
4.1.8 – Poderá participar do certame licitatório, empresa que esteja de acordo 

com o RAMO DE ATIVIDADE  a que se refere esta licitação, regularmente estabelecida  e 
que satisfaçam as condições exigidas no presente Edital. 

 
4.1.9 – O Pregoeiro efetuará a avaliação do ramo de atividade através do 

Contrato Social ou de outro documento oficial que indique o ramo de atividade do licitante.  
 
4.2 – Da Habilitação 
A habilitação na presente licitação será realizada mediante comprovação de:  
a) Habilitação Jurídica; 
b) Regularidade Fiscal. 

 
4.2.1 – Habilitação Jurídica 
a) Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado do documento de eleição dos seus 
administradores; 

b) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente. 

 
4.2.2 – Regularidade Fiscal 
a) Prova de Inscrição do CNPJ/MF; 
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal;  
c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual; 
d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal; 
e) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); 
f) Prova de Regularidade relativa à certidão negativa de débitos trabalhistas. 
 



 

 

Departamento Municipal de Licitação e Contratos 
 

 

 
Praça Frei Mathias de Gênova, 184 – Centro – Fone: (43) 3526-1458. 

CEP: 84970-000 – Santana do Itararé - PR – CNPJ: 76.920.826/0001-30 
www.santanadoitarare.pr.gov.br 

 

4.2.3 - As cooperativas que tenham auferido no ano calendário anterior, receita 
bruta até o limite de R$2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais), gozarão dos 
benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº. 123/2006, disciplinados nos 
itens 6.4.1 a 6.4.7 deste edital, conforme disposto no artigo 34, da Lei 11.488/2007 desde que 
também apresentem DECLARAÇÃO firmada por contador , de que se enquadram no limite 
de receita referida acima, além de todos os documentos indispensáveis para a habilitação. É 
facultada a DECLARAÇÃO  quando for possível, através das certidões negativas ou do 
cadastro de pessoas jurídicas, constatarem que se trata a licitante de microempresa ou de 
empresa de pequeno porte. 

 
4.2.4 – A identificação das microempresas, empresas de pequeno porte ou 

cooperativas enquadradas no item 4.2.4 deste edital, só devera ocorrer após o encerramento 
dos lances, com supedâneo no parágrafo único do artigo 11 do Decreto nº. 6.204/2007. 

 
4.2.5 - As microempresas e a empresas de pequeno porte, bem como as 

cooperativas que atenderem ao item 4.2.4, que possuírem restrição em qualquer dos 
documentos de REGULARIDADE FISCAL , terão sua habilitação condicionada à 
apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em 05 (cinco) dias 
úteis a contar da data em que for declarada como vencedora do certame. 

 
4.2.6 - O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a 

empresa de pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda 
que apresentem alguma restrição. 

 
4.2.7 - O prazo de que trata o item 4.2.5 poderá ser prorrogada uma única vez, 

por igual período, a critério da Administração; 
 
4.2.8 – Se a pequena empresa não regularizar o defeito na habilitação fiscal 

dentro do prazo concedido, ficará caracterizado descumprimento total da obrigação, 
sujeitando-se a pequena empresa às sanções previstas no presente edital; 

 
4.2.9 – Caso não ocorra à regularização do defeito na habilitação fiscal a 

administração convocará o segundo classificado e com ele firmar contrato ou revogar a 
licitação. 
 
                      5 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

5.1 – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 
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Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta ”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta ”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva ”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva ”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva ”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista no contrato; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
 

5.1.1 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
 

5.1.2 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor 
concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 
6 – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO S E DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
As propostas de preços e os documentos de habilitação deverão ser 

apresentados separadamente, em envelopes fechados, com os seguintes dizeres, 
externamente: 

“ENVELOPE Nº. 01”. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ  
PROPOSTA DE PREÇOS  
PREGÃO Nº. _____/______ 
EMPRESA: ____________________________ 
CNPJ: ______________________ 
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“ENVELOPE Nº. 02”. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ 
DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO  
PREGAO Nº. _____/______ 
EMPRESA _____________________________ 
CNPJ: ______________________ 
 
6.1 – Da proposta 
 
6.1.1 – A proposta deverá ser assinada pelo titular da empresa ou por 

representante devidamente qualificado, isenta de emendas ou rasuras.  
 
6.1.2 – Não serão consideradas propostas com oferta de vantagens não 

previstas neste Edital, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes. 
Para todos os efeitos legais e de direito, serão consideradas nulas e sem nenhum efeito as 
inserções as propostas não exigidas pelo presente edital. 

6.1.3 – O preço deverá ser proposto em valor, em moeda nacional, escrito 
obrigatoriamente em algarismos e por extenso, prevalecendo em caso de divergência os 
valores expressos por extenso. 

 
6.1.4 - No preço ofertado deverão estar computadas todas as despesas 

incidentes, inclusive impostos e encargos sociais e entrega dos produtos em local 
determinado pela Prefeitura Municipal, os quais ficarão a cargo único e exclusivo da 
contratada. 

 
6.1.5 – conter especificação clara e sucinta do objeto a ser oferecido, com 

indicação do nome da empresa, razão ou denominação social e endereços completos.  
 
6.1.6 - Prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 30 (trinta) 

dias, contados a partir da data de entrega das propostas e excluídos os prazos recursais 
previstos na legislação em vigor;  
 

6.1.7 - a entrega dos envelopes contendo a proposta de preços e a respectiva 
documentação significará expressa aceitação, pelas licitantes, de todas as disposições deste 
edital.  

 
6.2 – A Ata de Registro de Preços terá validade até 31/12/2016. 
 
6.3 – Dos documentos de habilitação 
 
6.3.1 – Os documentos de habilitação serão, preferencialmente, arrumadas na 

ordem em que estão citados neste edital, devendo todas as folhas ser rubricadas pelo titular 
da empresa licitante ou representante legal e numeradas em ordem crescente.  

 
6.3.2 – Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração, ou 
ainda, por publicação em órgão de imprensa oficial. 
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7 – DA SESSÃO DO PREGÃO 
Declarada aberta à sessão, os credenciados entregarão ao pregoeiro os 

envelopes com as propostas de preço e os documentos de habilitação. Os envelopes de 
habilitação permanecerão lacrados sob a guarda do mesmo. 

 
7.1 – Da abertura dos envelopes com propostas de preço (classificação das 

propostas)  
 
7.1.1 – Os envelopes com as propostas de preço serão abertos imediatamente 

pelo pregoeiro, que verificará a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos 
neste edital, desclassificando, preliminarmente, aqueles que estiverem;  

a) em desacordo com este edital; 
b) com preços excessivos (manifestamente superiores ao limite de preço de 

mercado); 
c) com preços manifestamente inexeqüíveis. 
 
7.1.2 – Verificada a compatibilidade com o exigido no edital, serão ordenadas as 

propostas em ordem crescente de preço; 
 
7.1.3 – As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, 

com observância dos seguintes critérios: 
 
a) Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez 

por cento) superiores àquela; 
b) Não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea 

anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até no 
máximo de 3 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas 
empatadas, independentemente do número de licitantes. 
 

7.2 – Dos lances verbais 
7.2.1 – Em seguida, o pregoeiro divulgará em alta voz e convidará 

individualmente os representantes dos licitantes classificados a apresentarem lances verbais, 
a partir da proposta classificada de maior preço, de forma sucessiva, em valores distintos e 
decrescentes. 

 
7.2.2 – A desistência de apresentação de lance verbal, após a convocação 

realizada, implicará na exclusão da licitante da apresentação novos lances, permanecendo o 
valor da proposta escrita para efeito de classificação final. 

 
7.2.3 – A rodada de lances verbais será repetida até que não haja nenhum novo 

lance verbal.   
 
7.3 – Do julgamento 
7.3.1 – Encerrada a fase de oferecimento de lances verbais, as propostas serão 

reordenadas pelo pregoeiro e examinará a aceitabilidade da proposta agora primeira 
classificada, se for o caso. 
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7.3.2 – Superada a fase de classificação, o pregoeiro passará a abertura do 
envelope documentos da primeira colocada, para exames. 

 
7.3.3 – Se o primeiro colocado não for considerado habilitado, serão convocados 

os demais licitantes, na ordem de classificação, para exames de seus documentos de 
habilitação. 

 
7.3.4 – O pregoeiro divulgará a classificação final, com a proclamação do 

vencedor de certame, quando o pregoeiro tentará obter um preço melhor.  
 
7.3.5 – Posteriormente, todos os licitantes serão consultados quanto à intenção 

de interposição de recursos, quando, então, dependendo do resultado da consulta, serão 
utilizadas uma das formas constantes neste edital.  

 
7.3.6 – Da reunião lavrar-se-á a ata circunstanciada na qual serão registrados 

todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo 
pregoeiro e pelos licitantes. 

   
7.3.7 - Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes de 

cumpridas todas as fases preestabelecidas, os envelopes, devidamente rubricados pelo 
pregoeiro e pelos licitantes ficarão sob a guarda do pregoeiro sempre exibida aos licitantes na 
reabertura da sessão ou na nova sessão previamente marcada para prosseguimento dos 
trabalhos. 

 
7.4 - DO EMPATE FICTÍCIO 
7.4.1 - Na presente licitação será assegurada, como critério de desempate, 

preferência de contratação para as microempresas, empresas de pequeno porte ou 
cooperativas que atendam ao item 4.2.4 deste edital.  

7.4.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05% 
(cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada no encerramento dos lances. 

7.4.3 - Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

7.4.4 - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, 
conforme item 7.4.2, será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 
(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão;  

7.4.5 - não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, na forma acima prevista, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese dos §§ 1o e 2o do art. 44 da Lei Complementar 123/06, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

7.4.6 - Na hipótese da não-contratação nos termos acima previstos, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
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7.4.7 - O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 
8– DOS RECURSOS 
 
8.1 – Os licitantes que manifestarem interesse em recorrer, terão o prazo 

máximo, de três dias úteis para fazê-lo, a contar da data da lavratura da ata, ficando 
estabelecido o mesmo prazo para apresentação, pelos demais licitantes, de contra-razões, 
contado a partir do término do prazo concedido para recurso. 

 
8.2 – Os recursos serão dirigidos ao ordenador de despesa, via pregoeiro que 

poderá reconsiderar seu ato, no prazo de três dias úteis, ou então, neste mesmo prazo, 
encaminhar o recurso, devidamente instruído, ao ordenador de despesa, que proferirá a 
decisão em idêntico prazo, a contar do recebimento. 

 
8.3 – O resultado do recurso será divulgado mediante a fixação no quadro de 

avisos deste órgão e comunicado a todos os licitantes via fax. 
 

9 – HOMOLOGAÇÃO 
 
9.1 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento e determinará a convocação dos 
beneficiários para a assinatura da Ata de Registro de Preços. 
 

10 – DA VISTA DOS AUTOS 
 
Os autos do processo da licitação estarão com vista franqueada aos 

interessados, com as cautelas de praxe, junto ao Departamento de Licitação. 
 
11 – DA IMPUGNACÃO AO EDITAL 
 
Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento dos envelopes, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimento, providências ou impugnar o presente edital, 
mediante a petição escrita, protocolada Prefeitura Municipal de Santana do Itararé.  

 
O Ordenador de Despesa decidirá sobre a petição no prazo de vinte e quatro 

horas. Em sendo acolhida à impugnação ou se houver necessidade de alteração do edital 
será designado nova data para a realização da licitação. 
 

12 – REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 
 
O Ordenador de Despesa poderá revogar a presente licitação desde que 

apresente razões relevantes de interesse público, decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado devendo anulá-la por ilegalidade, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado, assegurando-se o contraditório e ampla defesa, antes da 
deliberação final sobre o desfazimento do certame licitatório. 
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13 - PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE RE GISTRO DE 
PREÇOS 

 
13.1 - A Adjudicatária deverá assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do 

prazo de 03 (três) dias úteis, a ser contado a partir da comunicação do resultado. 
 
13.1.1 – O prazo concedido para assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, quando solicitado durante o seu transcurso, pela parte, e desde 
que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

 
13.1.1.1 – Se a adjudicatária se recusar, sem motivo justificado e aceito pela 

Administração, a assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo previsto no item 12.1 
ou no subitem 13.1.1 , caracterizará o descumprimento total da obrigação ficando sujeita a 
multa de 05% (cinco por cento) sobre o valor estimado do fornecimento, além de outras 
sanções cabíveis e previstas no art. 87 da Lei Federal 8666/93. 

 
13.1.1 – No ato de assinatura da Ata de Registro de Preços, a adjudicatária 

deverá apresentar: 
 
13.1.2.1 – cópia autenticada do estatuto ou contrato social da empresa e 

eventuais alterações que envolvam sua representação legal; 
 
13.1.2.2 – instrumento público ou particular de mandato, este último com firma 

reconhecida, outorgando poderes ao signatário da contratação, quando não se tratar de sócio 
ou diretor autorizado através do estatuto ou contrato social. 
 

             14 – FORMA DE UTILIZAÇÃO DA ATA DE REG ISTRO DE PREÇOS 
 
14.1 – Da utilização 
 
14.1.1 – Para utilização da Ata de Registro de Preços, as unidades deverão 

requisitar do(s) detentor (es) da Ata, obedecida a ordem de classificação, os produtos 
registrados mediante a elaboração do termo contratual, convocando-o para a sua aceitação. 

 
14.1.1.1 - Cada termo contratual deverá conter, no mínimo: 
14.1.1.1.1     – Número da ata; 
14.1.1.1.2     – Quantidade do produto; 
14.1.1.1.3     – Descrição do produto requisitado; 
14.1.1.1.4     – Local e hora de entrega; 
14.1.1.1.5     – Do recebimento; 
14.1.1.1.6     – Dotação orçamentária onerada; 
14.1.1.1.7     – Valor; 
14.1.1.1.8     – Condições de pagamento; 
14.1.1.1.9     – Penalidades; 
14.1.1.1.10  – Garantia Contratual, se for o caso; 
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   14.2 – Condições de pagamento: 
                        14.2.1 – Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias da emissão da 
Nota Fiscal 1.  

 
14.2.2 – As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente 

e seu vencimento correrá no prazo de 05 (cinco) dias após a data de sua reapresentação. 
 

               14.3 – Das penalidades 
 

14.3.1 – Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº. 
8666/93, a detentora da ata ficará sujeita as seguintes penalidades, garantia a defesa prévia: 

14.3.1.1 – Multa diária de 0,15% por dia, de atraso injustificado na entrega dos 
produtos. 

14.3.1.2 – Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração 
poderá, garantida a defesa prévia, aplicar ao Contratado as sanções previstas nos incisos I, III 
e IV do art. 87 da Lei Federal nº. 8666/93 e multa de 05% (cinco por cento) sobre o valor dos 
produtos não entregues. 

14.3.2 – O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua 
imposição, respondendo por ela a garantia oferecida, e os pagamentos futuros pela diferença, 
se houver. 

14.3.3 – A multa prevista não tem caráter compensatório, porem moratórios e 
consequentemente o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar a Administração. 
 
                      14.4 – Da Prestação dos Servi ços. 

 
14.4.1 – Os serviços deverão ser prestados nos locais e prazos constantes do 

termo contratual expedido pela unidade contratante, correndo por conta do contratado as 
despesas decorrentes da obrigação. 
 

14.4 - DA CONTRATAÇÃO  
 

14.5.1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante 
assinatura de termo de contrato (ou retirada do instrumento equivalente, nos termos do art. 62 
da Lei nº 8.666/1993), cuja respectiva minuta constitui anexo IX do presente Edital.  

14.5.2 - A contratação será celebrada pelo período de 09 (nove) meses, 
contados da data da assinatura do termo de contrato (ou da data da retirada da nota de 
empenho), podendo ser prorrogado conforme previsão da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

14.6 – Dos preços  
 
14.6.1 – Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis. 
 

                                                 
1 Somente serão aceitas notas fiscais eletrônicas  
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15 – DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
 
Informações complementares e maiores esclarecimentos poderão ser obtidos de 

segunda a sexta-feira das 08:00 as 11:00 horas e das 13:00 as 17:00 horas, pelo tel. (043) 
3526 1458 / 3526 1459, ramal 202. 
 
 
 

Santana do Itararé, 17 de fevereiro de 2016. 
 
 
 
 

JOSE DE JESUS IZAC  
Prefeito Municipal 
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ANEXO  I 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

As instituições deverão oferecer os seguintes serviços: 

• Plano de acompanhamento de estágio; 

• Processos seletivos; 

• Avaliações semestrais; 

• Capacitação técnica/comportamental dos estagiários; 

• Seguro dos estagiários de vida por invalidez e acidentes pessoais, com indenização 
mínima, no caso de sinistro, de R$ 10.000,00 (dez mil reais); 

• Convênio com todas as Instituições de Ensino Públicas e Privadas que comprovem 
idoneidade; 

• Garantia de transição imediata dos estagiários que fazem parte do quadro atual da 
Prefeitura Municipal de XXXXXXXXXXX; 

• Agilidade e presteza no atendimento as demandas da Prefeitura Municipal de 
XXXXXXXXXXX; 

• Disponibilização aos estagiários contratados de reembolso das despesas médicas 
decorrentes de acidentes pessoais em até 02 salários mínimo nacional, mediante 
comprovação através de Notas e/ou Recibos originais, apresentados em no máximo 30 
(trinta) dias; 

• A licitante contratada deverá constituir em no máximo 60 (sessenta) dias, a partir da 
assinatura do contrato, escritório na sede do Município de XXXXXXXXXXX, com 
instalações e pessoal técnico adequado para atendimento dos estagiários e da Prefeitura 
Municipal de XXXXXXXXXXX; 

Os valores a serem pagos aos estagiários, conforme informação do Departamento de 
Recursos Humanos, no período de 09 (nove) meses serão de aproximadamente: 
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1. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

NÍVEL MÉDIO 

1. Carga Horária Semanal Valor por Estagiário (R$) Nº Vagas Para Estágio 

20 350,00 06 

NÍVEL SUPERIOR 

3. Carga Horária Semanal Valor por Estagiário (R$) Nº Vagas Para Estágio 

20 350,00 01 

 

2. SECRETARIA DE AGRICULTURA  

NÍVEL MÉDIO 

1. Carga Horária Semanal Valor por Estagiário (R$) Nº Vagas Para Estágio 

20 350,00 04 

 

03. SECRETARIA DE SAUDE 

NÍVEL MÉDIO  

1. Carga Horária Semanal Valor por Estagiário (R$) Nº Vagas Para Estágio 

20 350,00 06 

NÍVEL SUPERIOR 

2. Carga Horária Semanal Valor por Estagiário (R$) Nº Vagas Para Estágio 

20 350,00 04 

 

4. SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL (CRAS) 

NÍVEL MÉDIO 

1. Carga Horária Semanal Valor por Estagiário (R$) Nº Vagas Para Estágio 

20 350,00 4 
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05. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

NÍVEL MÉDIO 

1. Carga Horária Semanal Valor por Estagiário (R$) Nº Vagas Para Estágio 

20 350,00 20 

NÍVEL SUPERIOR 

3. Carga Horária Semanal Valor por Estagiário (R$) Nº Vagas Para Estágio 

20 350,00 11 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  

(papel timbrado ) 

PROPOSTA-PADRÃO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE INSTIT UIÇÃO 
INTEGRADORA DE ESTÁGIOS SUPERVISIONADOS PARA PRESTA ÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIFICADOS NO ANEXO I DESTE EDITAL . 

Ilmo. Sr. (a) Pregoeiro (a): 

A Empresa __________________________________, CNPJ n. º ______________, sediada 
(endereço completo) _____________________, se propõe a executar os serviços 
discriminados no Anexo I deste Edital, atendendo, ainda, todas as condições estipuladas 
nesta Licitação: 

VALOR DO DESCONTO: ...............% (....................................................... POR CENTO). 

FIRMA OU RAZÃO SOCIAL: ............................ ................................................ 

CNPJ/MF N.º: ...................................... .......................................................... 

ENDEREÇO: ................................................................................................... 

TEL.: ...................... FAX: ................. ..... MUNICÍPIO: .................................... 

Cumpre-nos informar-lhes ainda que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos 
dos mesmos para elaboração da presente proposta. 

E em consonância aos referidos documentos, declaramos: 

1 – Que estamos cientes e concordamos com os Termos do Edital em epígrafe e das 
cláusulas da minuta do contrato em anexo; 

2 – Que o prazo de validade da presente proposta, contados a partir da data de abertura do 
conjunto proposta, é de 60 (sessenta) dias; 

3 – Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou descontos 
ou vantagens, para execução dos serviços. 

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante 
com todas as características do objeto e exigências constantes no edital.  

XXXXXXXXXXX -PR,..........de ........................ de 2016. 

_______________________________________ 

                                                                      Representante legal da empresa 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO. 
 

 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. _____/2016. 
 
 
 
O signatário da presente, o senhor______, representante legalmente constituído da 
proponente_____, declara sob as penas da Lei, que reuni todos os requisitos de habilitação 
exigidos no edital, quanto às condições de qualificação jurídica, fiscal, técnica e econômico – 
financeira, bem como de que está ciente e concorda com o disposto no edital. 
 
 
 
 
 
(inserir local), _____de_________de 2016.   
 
 
 
 
(nome, RG nº. e assinatura do responsável legal). 
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ANEXO IV 
 
 
 

DECLARAÇÃO. 
 
 
 

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. _____/2016. 
 
 
 
O signatário da presente, o senhor__________________, representante legalmente 
constituído da proponente_____________, declara, sob as penas da Lei, de que não há no 
seu quadro de sócios, dirigentes, técnicos responsáveis ou servidor Público municipal 
pertencentes ao quadro próprio do executivo ou legislativo municipal, de modo que atenda 
aos ditames do artigo 95 da Lei orgânica do município de Santana do Itararé.        
 
 
 
(inserir local), _____de_________de 2016.   
 
 
 
(nome, RG nº. e assinatura do responsável legal). 
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ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO. 
 
 
 

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. _____/2016. 
 
 
 
O signatário da presente, o senhor__________________, representante legalmente 
constituído da proponente_____________, declara, sob as penas da Lei, que não mantém em 
seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou 
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos para 
fins do disposto no inciso V do artigo 27 da lei nº. 8.666/93, acrescido pela lei nº. 9.854/99, 
ressalvando o emprego de menor a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz.        
 
 
 
 
(inserir local), _____de_________de 2016.   
 
 
 
 
(nome, RG nº. e assinatura do responsável legal). 
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ANEXO VI 

 
 

DECLARAÇÃO. 
 
 
 

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. _____/2016. 
 
 
 
O signatário da presente, o senhor__________________, representante legalmente 
constituído da proponente_____________, declara, sob as penas da Lei, para atendimento ao 
§ 2º, do artigo 32, da Lei nº. 8.666/93 que até a presente data, inexistem fatos supervenientes 
impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores.        
 
 
 
(inserir local), _____de_________de 2016.   
 
 
 
 
(nome, RG nº. e assinatura do responsável legal). 
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ANEXO VII 
 
 

DECLARAÇÃO. 
 
 
 

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. _____/2016. 
 
 
 
 
O signatário da presente, o senhor__________________, representante legalmente 
constituído da proponente_____________, declara, sob as penas da Lei, que não foi 
declarado inidôneo para licitar ou contratar com o poder Público, em qualquer de suas 
esferas.        
 
 
 
(inserir local), _____de_________de 2016.   
 
 
 
 
 
(nome, RG nº. e assinatura do responsável legal). 
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ANEXO VIII 

 
 

DECLARAÇÃO. 
 

 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. _____/2016. 
 
 
 
O signatário da presente, o senhor ______, contador constituído da proponente _____, 
declara sob as penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob o conceito legal e fiscal de 
nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir dos benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da 
Lei Complementar nº. 123/2006. (declaração firmada por contador). 
 
 
 
 
(inserir local), _____de_________de 2016.   
 
 
 
(nome, RG nº. e assinatura do responsável legal da empresa).       
 
 
 
(nome, CRC nº. e assinatura do contador).  
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ANEXO IX 

MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO  
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 05/2016 
 

"TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
QUE ENTRE SI CELEBRA DE UM LADO A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, E DE OUTRO 
LADO A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA 
ABAIXO": 
 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTANA DO ITARARÉ , entidade de direito público, inscrita no CNPJ sob nº. 

76.920.826/0001-30, com sede à Praça Frei Mathias de Gênova, 184, neste ato representado 

por seu Prefeito Municipal, Sr. JOSE DE JESUS IZAC   brasileiro, casado, portador do RG 

nº.4.293.817-3, inscrito no CPF sob o nº.650.438.639-00, residente e domiciliado a Rua 

Paraná, 929, na cidade de Santana do Itararé, Estado do Paraná, doravante apenas 

simplesmente chamada de CONTRATANTE, e de outro lado, a empresaXXXXXXXXX, inscrita 

no CNPJ sob o nº. XXXXXXX, com sede à Rua: xxxxx, nº. xxxx Bairro: xxxxxxxxx, na cidade 

de xxxxxxxxxxx, Estado do xxxxxxx, neste ato representado por seu(a),xxxxxxxxxxx, 

nacionalidade, estado civil, função, portador (a) da Cédula de Identidade (RG) nº. xxxxxxxxxxx 

CPF nº. xxxxxxxxxxx, residente e domiciliado à Rua xxxxxxxxxx, nº. xxxxxxx, Bairro: xxxxx, 

CEP xxxxx, na cidade de xxxxxxxxx, Estado do xxxxxxxxxx, doravante apenas simplesmente 

chamado de CONTRATADA, tem entre si, como justo e contratado o que segue: 

 

CLÁUSULA  PRIMEIRA - DO OBJETO  

Este contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO INTEGRADORA DE 
ESTÁGIOS SUPERVISIONADOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  ESPECIFICADOS 
NO ANEXO I DESTE EDITAL , conforme descrição, características, prazos e demais 
obrigações e informações constantes no edital e deste contrato, que dele faz parte integrante.  
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CLÁUSULA  SEGUNDA - DO PREÇO 

O preço global estimado do presente contrato é de R$ ______________ 
(__________________) no qual já estão incluídas todas as despesas especificadas na 
proposta da CONTRATADA.  
Parágrafo primeiro : A CONTRATANTE não se compromete a utilizar o valor total dos 
serviços estimados neste Contrato. 
 

CLÁUSULA  TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

I - O fornecimento dos serviços em desacordo com o estipulado neste instrumento 
convocatório e na proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, 
conforme o caso, sujeitando-se às penalidades previstas neste Edital, nos termos do art. 69 
da lei nº. 8.666/93. 

CLAUSULA QUARTA - PRAZOS E CONDIÇÕES DA DISPONIBILI ZAÇÃO DOS 
ESTAGIÁRIOS 

I - As vinculações dos Estagiários que estão cumprindo seus estágios nesta Prefeitura 
Municipal deverão ser respeitados pela integradora dos Estágios Supervisionados vencedora 
do presente certame e os novos estagiários demandantes de oportunidade perante esta 
Prefeitura Municipal deverão ser cadastrados e vinculados pelas IES ao Sistema de Estágios 
Supervisionados da Integradora adjudicada, em, no máximo 15 (quinze) dias da solicitação do 
Departamento de Recursos Humanos deste ente público, e disponibilizados para o exercício 
das tarefas e serviços de estágio cominadas nas diversas repartições do mesmo. 

CLÁUSULA  QUINTA - DO PAGAMENTO 

I – O pagamento de cada fatura mensal correspondente ao percentual de desconto da 
proposta vencedora adjudicada na licitação para o programa de Estágios Supervisionados, 
será feito usualmente até o quinto dia útil do mês subseqüente ao mês em que o serviço foi 
executado, a contar da assinatura do instrumento contratual; 

II - É condição para o pagamento a apresentação de nota fiscal correspondente à execução 
do objeto deste certame, a qual deverá ser certificada pelo Departamento de Recursos 
Humanos o recebimento dos serviços, bem como a comprovação de sua regularidade para 
com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

III – Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito a reajustamento de preços. 

IV – O contratado é obrigado, por força do disposto no art. 69, da Lei nº. 8.666/93, a reparar, 
corrigir e substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem falhas dos estagiários atuantes, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da notificação expedida pela Diretoria de Recursos Humanos, atestando 
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inadimplemento contratual nos termos previstos no presente Edital e no instrumento 
contratual. 

CLÁUSULA  SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas com a execução deste contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
02 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
2006 – MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
0028 - 33.90.39.00.00.00. 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
 

03 – DEPARTAMENTO DE PRODUÇÃO AGRICOLA E PECUARIA 
001 – DIVISÃO DE PRODUÇÃO AGRICOLA E PECUARIA 
2014 – MANUTENÇÃO DA AGRICULTURA E PECUARIA 
0048 - 33.90.39.00.00.00. 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
 
06 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE 
001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2.044 – MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAUDE 
0116 - 3.3.90.39.00.00.00. 303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
 
06 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE 
001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2.045 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
0123 - 3.3.90.39.00.00.00. 495 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA  
 
07 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
001 – DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
2071 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
0181 - 3.3.90.39.00.00.00. 104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA  
 
07 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
001 – DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
2072 – MANUTENÇÃO ESCOLA MUNICIPAL EUCLIDES BARBOSA DE OLIVEIRA 
0189 - 3.3.90.39.00.00.00. 103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA  
 
07 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
002 – DIVISÃO DE ENSINO INFANTIL 
2078 – MANUTENÇÃO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
0213 - 3.3.90.39.00.00.00. 103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA  
 
09 – DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
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001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
2095 – MANUTENÇÃO DO CRAS 
0259 - 3.3.90.39.00.00.00. 743 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA  
0259 - 3.3.90.39.00.00.00. 759 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
 
09 – DEPARTAMENTO DA ASSISTENCIA SOCIAL 
002 – MANUTENÇÃO DA ASSISTENCIA SOCIAL 
2099 – MANUTENÇÃO DA ASSISTENCIA SOCIAL 
0310 - 3.3.90.39.00.00.00. 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA  
 

CLÁUSULA  SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES 

I - Da CONTRATADA 

a)- fornecer juntamente com a execução do serviço toda a sua documentação fiscal, quando 
solicitada; 

b)- responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento do serviço a si adjudicado; 

c)- manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas; 

d)- condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

e)- aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial, atualizado, do contrato, conforme o § 1º do art. 65 da Lei n.º 
8.666/93. 

II - Da CONTRATANTE 

a)- comunicar imediatamente à CONTRATADA as irregularidades manifestadas na execução 
do contrato, informando, após, à CONTRATANTE tal providência; 

c)- fiscalizar a execução do contrato; 

d)- assegurar ao pessoal da CONTRATADA o atendimento de eventuais informações que 
forem necessárias para propiciar a plena execução do contrato; 

e)- efetuar o pagamento no devido prazo fixado neste Contrato. 

CLÁUSULA  OITAVA  - DAS PENALIDADES  

À CONTRATADA serão aplicadas multas pela CONTRATANTE a serem apuradas na forma a 
saber: 

I - de 0,4% (zero vírgula quatro por cento) do valor global do Contrato por dia consecutivo de 
atraso em relação ao cumprimento prazo de execução dos serviços previsto nos itens 18.1 e 
23.4, bem como as condições previstas no Anexo I do edital; 
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II – pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
garantida defesa prévia, poderá aplicar à contratada as sanções previstas no art. 87, da Lei 
nº. 8.666/93 e multa correspondente a 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato. 

III - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública 
poderão ser aplicadas àqueles que: 

a) - Retardarem a execução do pregão; 

b) - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 

c) - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

CLÁUSULA  NONA - DA RESCISÃO 

Caberá rescisão do presente instrumento caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 
78 e seguintes da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, implicando na aplicação da multa 
administrativa de 10% sobre o valor total do contrato. 

Parágrafo Único - A Contratada reconhece os direitos da Contratante, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES  

O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo disposto no art. 57, § 1� e 
art. 65 de Lei Federal nº. 8.666/93, desde que devidamente fundamentado e autorizado pela 
autoridade superior. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO  

O Extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE, em cumprimento ao 
disposto no art. 61, § único, da Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

I - A tolerância com qualquer atraso ou inadimplência por parte da CONTRATADA não 
importará, de forma alguma, em alteração contratual. 

II - É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente o fornecimento.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO COMPETENTE  
A interpretação e aplicação dos termos deste instrumento serão regidas pelas Leis Brasileiras, 

em especial pela Lei nº. 8.666/93, e suas posteriores alterações, ficando eleito o foro da 

Comarca de Wenceslau Braz, do Estado do Paraná, o qual terá jurisdição e competência 

sobre quaisquer controvérsias do Contrato. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em duas 

(2) vias de igual teor e para único efeito, conjuntamente com as duas (2) testemunhas a 
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seguir, a todo ato presentes para que se produzam os jurídicos e legais efeitos, 

comprometendo-se as partes a cumprir e fazer cumprir o presente, por si e seus sucessores 

em juízo ou fora dele. 

 
Santana do Itararé, xx de xxxxxx de xxxx. 

 

 

JOSÉ DE JESUS IZAC                                  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  

PREFEITO MUNICIPAL                                                 CONTRATADA  

               

TESTEMUNHAS: 

 

1. __________________________ 

 

2. ___________________________ 


